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Ilustríssimo Senhor AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO da Prefeitura 
Municipal de Caçapava SP.

Processo nº:  1331/2024

Licitação nº: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2024

A CONSTRUTORA KAMILOS LTDA , doravante designada 

simplesmente KAMILOS ou CKL, com sede na Rua Sho Yoshioka, 200 - Itaquera, São 

Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 

50.557.404/0001-59, já devidamente qualificada nos autos da licitação supra 

referida e tendo se manifestado quanto a intenção de recorrer, cujo representante 

legal está ao final nominado, vem, tempestiva e respeitosamente, com 

fundamento no 

Edital bem como da Lei Federal nº 14.133/21 , interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO 



2

contra a r. decisão proferida pela Comissão de  Contratação, referente ao Processo nº
1331/2024, Licitação nº Concorrência nº 002/2024 da Prefeitura Municipal de 
Caçapava, pelas razões de fato e de direito abaixo indicadas.

1. TEMPESTIVIDADE

A deliberação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO sobre a desclassificação da KAMILOS (e de 
outras 10 empresas) foi noticiada em 16/04/2024 as 16:45:25 H pela Ata da Sessão.

Assim, considerando-se o prazo legal de 03 (três) dias úteis a contar da Manifestação de 
Recorrer registrada em 23/04/2024, temos que o termo final para a apresentação de 
RECURSO ADMINISTRATIVO se dá em 26/04/2024, pelo que , é tempestivo o presente 
recurso.

2. DOS FATOS

A KAMILOS cadastrou sua proposta através da plataforma www.comprasbr.com.br em 
conformidade com as determinações do Edital em 05/04/2024 com valor inicial de R$ 
30.775.026,0000, tendo sido a mesma ACEITA pelo Sr. Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio para prosseguimento no certame e apresentação de lances, cujo lance final 
encerrou em R$ 23.770.000,000.

Para tanto, a Kamilos, ora recorrente apresentou, conforme orientação do Edital, o valor 
inicial de sua proposta, participou e apresentou lances até o limite julgado conveniente 
e justo para execução do futuro contrato.

O que estabelece o Edital:



3

Pelo descrito no Item 5.2 acima, resta claro que a proposta desta empresa, foi julgada 
classificada e apta a participar da fase de lances, o que de fato ocorreu.

Ato contínuo, a empresa Compec Galasso que apresentou o menor preço na fase de 
lances, foi convocada a apresentar a documentação de habilitação e proposta ajustada 
ao seu último lance.

Nesse momento, a Kamilos (licitante 7) faz um questionamento e recebe resposta:

primeira classificada (Compec Galasso), sendo certo que ainda haveriam em 2º lugar a 
empresa Mirante Multi e em 3º lugar a Cia Multi, para só depois vir esta empresa, ora 
recorrente Construtora Kamilos, a ser convocada a apresentar sua documentação de 
habilitação e proposta adequada ao seu último lance.

O que estabelece o Edital em relação a apresentação da documentação de Proposta e 
Habilitação:
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Pode-se observar pelas regras do Edital que em nenhum momento está estabelecida a 
obrigação de apresentação de qualquer documentação a não ser quando solicitada 
formalmente pelo Agente de Contratação, inclusive vale lembrar da resposta dada a esta 
empresa quando questionado a respeito.

Estranhamente, quando a Equipe informou da desclassificação da empresa Compec 
Galasso (1ª classificada) pelos diversos motivos apontados (e aqui não cabe entrar no 
mérito) e também da desclassificação das empresas Mirante Multi e Cia Multi (2ª e 3ª 
classificadas respectivamente) que foram convocadas a apresentar documentos e não o 
fizeram, TAMBÉM desclassificou a Construtora Kamilos e outras sete empresas, que 
sequer foram instadas a apresentar quaisquer tipos de documentação.
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Até então, seguindo os preceitos do Edital e Lei de Licitações e Contratos, não havia sido
dada qualquer oportunidade de defesa pelas empresas, fato que somente acontece 
neste momento.

Em seguida foram convocadas a 12ª e 13ª classificadas que foram Inabilitadas e 
covocada a 14ª empresa classificada segundo a etapa de lances, que foi considerada 
Habilitada em 23/04/24.

A Construtora Kamilos Ltda, empresa com mais de 40 anos de experiência em execução 
de contratos com as mesmas características do objeto desta licitação, reune toda a 
documentação e evidências para Habilitação e Classificação no certame, bastava ser 
convocada formalmente para apresentação conforme preceitua o Edital e amplamente 
demonstrado acima, o que não ocorreu até a presente data.

Esta empresa apresentou proposta firme e criteriosa em seu último lance capaz de 
executar o contrato de forma a atender aos anseios da Municipalidade, cujo valor é R$ 
6.040.000,00 (seis milhões e quarenta mil reais) MENOR que o valor apresentado pela 
empresa Potenza que, por conta das DESCLASSIFICAÇÕES e INABILITAÇÕES, passou a 
ser a primeira colocada.

Temos ciência de que a Lei 14.133/21 é recente e carece de regulamentações e 
entendimentos que certmente virão com o tempo, até por isso, vosso Edital  deixa 
dúvidas quanto a sua interpretação e pode induzir pessoas e empresas a erro, não é 
surpresa que tantas empresas foram desclassificadas pelo mesmo motivo, mas tal 
situação não pode prosperar e eliminar licitantes com potencial capacidade de 
contratação por excesso de formalidades. Em nosso entendimento, SMJ, as licitantes 
que anexaram documentação anterior à fase de lances é que deveriam ser 
desclassificadas, porque de alguma forma identificaram suas respectivas propostas. 
Cabe ainda ressaltar que a proposta inicialmente apresentada acaba por não ter grande 
importância na classificação final, uma vez que as empresas apresentam (quando 
conveniente) seus lances e ao final sim, devem apresentar planilhas, cronogramas, 
composições e outros documentos adequados ao seu último lance, a exemplo de tantos 
outros processos semelhantes que esta empresa tem participado.

3. CONCLUSÃO E PEDIDOS
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Diante de todo o exposto, e feitas as devidas considerações, a CONSTRUTORA KAMILOS 
LTDA requer seja dado provimento ao  presente RECURSO ADMINISTRATIVO, para que 
O il. AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO revejam sua decisão e façam 
formalmente a convocação desta empresa para apresentar a DOCUMENTAÇÃO relativa 
a Habilitação e Proposta Comercial ajustada ao seu último lance acompanhadas de 
todos os itens previstos em Edital e assim ser julgada vencedora do certame, por ser a 
proposta mais vantajosa à Administração.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 24 de Abril de 2024.

_________________________________________

CONSTRUTORA KAMILOS LTDA 

LUIZ ALBERT KAMILOS

REPRESENTANTE LEGAL
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